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RELA TÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA OE CONTROLE INTERNO 

PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO - EXERCÍCIO DE 2022 

Dada a sua relevância, o Controle Interno na Administraçao Pública constitui determinação de lndole constitucional. 

Dispõe o artigo 31 da Constituição Federal que a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 

da lei. Por sua vez o artigo 74 da Magna Carta estabelece que o Sistema de Controle Interno deve ter atuaçao 

sistêmica e integrada com o controle externo exercido pelo Poder Legislativo. com apoio do Tribunal de Contas. 

Veja-se: 

Art. 7◄. Os Poderes legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de fonna Integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
1 • avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
li - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência. da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
Ili - exercer o controle das operações de crédito, avaiS e garantias. bem como dos direitos e haveres da Unlão; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão Institucional. 

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal que 

tem por escopo fundamental o equillbrio das contas públicas, demonstra claramente ser imprescindível a 

existência e, principalmente, a eficiência do Controle Interno para a consecução de tal desiderato. O artigo 59 

da LRF dispõe: 

Art. 59. o Poder legislativo, diretamente ou com o awcllio dos Tribunais ele Contas, e o sistema de controle Interno de cada Poder e do Ministério 
Público, fiscalizarão o cumprimento das nonnas desta Lei Complementar. com ênfase no que se refere a: 
1 - atingimento das metas estabelecidas na lei de dlretri1:es orçamentárias; 
li • limites e condições para realização de operações de crédito e Inscrição em Restos a Pagar; 
111- medidas adotadas para o retomo da despesa total com pessoal ao respectivo limite. nos termos dos arts. 22 e 23;
IV • providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
llm�es; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar; 
VI. cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 

A nível estadual a Lei Organica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 

2000) dispõe sobre o controle interno em seus artigo� 60 a 64. Importante salientar o conteúdo do artigo 61 

do referido diploma legal: 

Art. 61. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de controle lntemo deverão exercer, dentre outras. as seguintes atividades: 
I • organiuir e executar, por iniciativà própria ou por detennlnaçáo do Tribunal de Contas do Estado, programação de auditorias contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal os respeclivos relatórios; 
li - realizar auditorias nas contas dos responsávels sob seu controle, emitindo relatório. certificado de auditoria e parecer; e 
Ili - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de contas espeolal sempre que tomar conhecimento de 
qualquer das ocorrências referidas no caput do art. 10 desta Lel. 

No ambito municipal a instituição, organização, atribuições, atividades e demais disposições relativas ao 

Sistema de Controle Interno estao estabelecidas em Lei Municipal. O municlplo estruturou o Controle Interno 

através de Lei Municipal, visando dar suporte ao Sistema de Controle Interno Municipal, bem como cumprir o 

que determina o disposto no artigo 113 da Constituição Federal de 1988, artigo 119 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a Lei Complementar Estadual nº 246, de 09 de junho de 2003. 
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